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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAJI, situado na Rua Rocha Pontual, 72, Centro, CEP 56.903-
900, AMARAJI - PE, torna público para conhecimento dos interessados que na data e horário 
indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site  

www.licitaamaraji.com.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ATRAVÉS DE SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR DO ITEM, conforme 
descrição contida neste Edital e seus Anexos. Este Pregão reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520 de 

17 de setembro de 2002, Decreto 7983/2013, no Decreto n.º 8.538 de 06 de outubro de 2015, da 

Lei Complementar n.º 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Decreto n.º 10.024 de 23 

de setembro de 2019, Lei Federal n.º 13.979 de 06 de abril de 2020, e aplicando-se 

subsidiariamente no que couber, a Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de setembro de 1993 e suas 
alterações, pela legislação pertinente e pelas condições previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 29 de agosto de 2023 às 08:00 a 13 de setembro de 2023, às 
08:00h 

 

DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 de setembro de 2023 

 

HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 8h e 55min 

 

HORÁRIO DA DISPUTA: 9:00h 

 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacao@amaraji.pe.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

O objeto desta licitação é o Aquisição de um Caminhão Caçamba, novo, truck, tração 4x4 ou 

superior, PTB aproximadamente 23.000kg, Potência mínima 256 CV, caçamba basculante de no 

mínimo 12 m³ e duas retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, objetivando 

manutenção e construção de estradas vicinais e construção de açudes e bebedouros nas 

propriedades rurais no âmbito da Prefeitura Municipal de Amaraji/PE.conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

 
1.1. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor valor do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

http://www.licitaamaraji.com.br/
http://www.licitaamaraji.com.br/
mailto:licitacao@amaraji.pe.gov.br
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ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II – Minuta de Contrato 
ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99) 
ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 

4º da Lei nº 10.520, de 2002)  

ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
ANEXO VI – Modelo de Ata de Registro de Preços 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações). 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de AMARAJI - PE, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 

a página www.licitaamaraji.com.br. 

 
2.3. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras da Prefeitura de AMARAJI, o fornecedor deverá 

acessar a página www.licitaamaraji.com.br, no link “Seja um fornecedor”, deverá preencher o 

formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar 

a documentação de credenciamento descrita na página. 

 
2.3.1. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no 

botão “Salvar”. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. A participação na presente licitação é limitada a licitantes enquadrados como 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e COOPERATIVAS, conforme o disposto no art. 

48, I da Lei Complementar 123/2006. 

 

3.1.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar 

Federal nº. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, no momento do cadastramento como interessado em participar do certame eletrônico com a 

apresentação de: 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento arquivada 

ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa 
ou da Empresa de Pequeno Porte; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou 

a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

b.1) Na hipótese de o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado no item 3.1.2, “b”, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, deverá ser 

apresentada, declaração de porte feita pelo representante da empresa, sob as penas da lei, mediante 

a comprovação dessa circunstância. 

 

3.1.2. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

http://www.portalserratalhada.com.br/
http://www.portalserratalhada.com.br/
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3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial; 

3.2.1.1. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em recuperação judicial desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos 

do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 
3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, 

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou 
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. O licitante deverá cadastrar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

5.1.1. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente restrições na 

documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá declarar tal condição, como 

também declarar que atende às demais exigências da habilitação. 

5.1.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
5.1.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.5.1. Valor global estimado do objeto; 
5.1.5.2. Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações 

dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 
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5.1.5.3. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o 

licitante, sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, 

enviar em anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de 

referência, além de valores unitários e valores totais. 

5.1.5.4. Ao enviar proposta inicial o licitante estará declarando que conhece todas as regras 
do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório. 

5.1.5.5. Anexar proposta inicial e os documentos de habilitação, sob pena de desclassificação 

na fase de habilitação, os arquivos deverão ser compactados em um único arquivo. 
5.1.5.6. Os documentos serão anexados na local indicado no portal de compras. 

5.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, 
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter: 

5.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, MODELO e 
FABRICANTE, quando necessário, bem como demais dados pertinentes, observadas as 

especificações constantes do Termo de Referência. 

5.2.2. Preços unitários, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência; 
5.2.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 

as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto. 
5.2.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
5.2.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 
5.2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação. 

5.3. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 
7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 
7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.1.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
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valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.1.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.1.6. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

7.1.7. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO/FECHADO, conforme Art. 33 do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.1.7.1. O envio de lances na sessão durará 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente em até 10 (dez) minutos. Após o encerramento do tempo, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
7.1.7.2. Encerrado o prazo de lance do subitem 7.1.7. o sistema abrirá a oportunidade para 

que os três primeiros classificados ou autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.1.7.3. Caso não tenha nenhuma oferta de lance final haverá o reinício da etapa fechada para 
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.1.8. Lances com mais de duas casas decimais após a vírgula deverão ser readequados, 

desconsiderando qualquer valor acrescido após a segunda casa decimal. 

7.1.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.1.10. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.1.11. O sistema identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao maior desconto, desde que a primeira colocada não 

seja uma ME/EPP/COOP. 

7.1.12. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.1.13. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

7.1.14. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 
poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

7.1.15. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

7.1.16. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 
dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor/prestador de 

serviço/prestador de serviço classificado em primeiro lugar. 
7.1.17. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 3º, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.1.17.1. Produzidos no País; 
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7.1. 17.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.1. 17.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 
7.1.18. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual 
os licitantes serão convocados. 
7.1.19. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
7.1.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 
8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao 

lance vencedor. 
8.3. O Pregoeiro solicitará em “chat” ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.5. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
8.6. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
9.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

9.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

9.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.5.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.5.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.6 A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA, CONFORME ART. 26, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 

2019. (O NÃO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO POR MEIO DO 

SISTEMA ACARRETARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRESA). 
 

9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 
9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 
9.11 Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
             9.1.1  Habilitação Jurídica: 

 

              9.1.1.1  Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, Ato constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso das Sociedades por Ações, 

acompanhado de documento de eleição de seus administradores, no caso de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 

9.1.1.2  Prova de inscrição e situação ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

9.1.1.3  Comprovação de cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme exigências e modelo constantes na legislação pertinente. 

 

9.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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9.1.2.1  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

9.1.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

10.1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante 
10.1.2.4             Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual e\ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado; 

9.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

expedida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

 

9.1.3    Qualificação técnica 

 
9.1.3.1 Apresentação de 01 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está 

fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação, os atestados devem ser acompanhados de notas fiscais, no valor 

mínimo de 5% do valor total da proposta inicial apresentada pelo licitante. Não será aceito pela CPL 

atestados fornecidos por empresas que estejam participando deste processo licitatório. 
 

 

9.1.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º grau (para empresas cediadas em 

Pernambuco); com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data 

da realização da licitação, prevista no subitem 2.3 deste Edital, caso o documento não consigne 

prazo de validade. 

 

9.1.4.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, sendo vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

9.1.4.3 A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
acompanhada de um quadro explicitando o cálculo dos índices seguintes, assinado por um 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 

 

1.Liquidez Geral - ILG = AC + RL  1,00 
PC +EL 

 

2.Liquidez Corrente - ILC = AC   1,00 
PC 

onde: 

  AC  =  Ativo Circulante  

  PC  =  Passivo Circulante 

  RL  =  Realizável a Longo Prazo 

  EL  =  Exigível a Longo Prazo 
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9.1.4.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, também anexando a carteira de identidade do contador e a certidão de regularidade 

do contador perante o CRC. 
 

9.1.4.5 O balanço patrimonial só será válido se registrado na Junta Comercial e acompanhado do 

Termo de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

 

9.1.5 Apresentação das seguintes Declarações: 

 
a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, assinada por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

c) Declaração expressa, de que o sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança, no Município de Amaraji. 

 
d) Declaração expressa, de pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação e que concorda com a forma de pagamento. 

 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

f) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; 
(SE FOR O CASO). 

 
9.1.1.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada em cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou 
em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

 

9.1.1.6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário. 

 

9.1.1.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto aqueles previstos 

em legislação específica. 

 

9.1.1.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

 

9.1.1.9Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço 
receptivo: 

 

a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 

9.2 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. 

 

9.2.1 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, 
sob pena de inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão 

consideradas válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou 

em regulamento a respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização 

compreenderá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição 
contrária em lei ou em regulamento a respeito. 

 
9.3 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar 
também, o decreto ou ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade exigir. 

 

9.4 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 

 
9  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.3 A proposta final do licitante  declarado  vencedor,  deverá  ser  encaminhada  para  o  
endereço  de  e-mail licitacao@amaraji.pe.gov.br, no prazo máximo de 2 (duas) horas a contar 
da solicitação do pregoeiro. 
 
9.4 A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

9.5 Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores 

àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão. 

 
9.6 A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
9.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

9.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVOLOPES 
 
11.1 O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da Prefeitura Municipal de 

AMARAJI – PE, Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Rocha Pontural, 72 – 

centro , CEP 55.515-000, AMARAJI - PE. 
11.2 O prazo para recebimento é de até 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do 
Pregoeiro em sessão pública. 

 

mailto:cplserratalhada@serratalhada.pe.gov.br
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11.3 Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, com os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL 

DE AMARAJI - PE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N°   

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARAJI - PE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N°   

 

11.4 Quando os documentos de habilitação, anexados no sistema, forem assinados digitalmente e 
devidamente autenticados com autenticação digital, será dispensado o enviado nos termos do item 

11.1. 

 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, no prazo de 30 (trinta) 

minutos de forma motivada, manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
12.2 Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões 

do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
12.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

12.4.1 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.5 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
14 DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇOES/PRESTADORES DE SERVIÇO 
 
14.1 A contratação com fornecedor/prestador de serviço registrado, de acordo com a necessidade do 
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órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei 

nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes daLei nº 10.520/2002 e Decreto 

5.450/2005. 

14.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência, e poderão ser detalhadas, em 
cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

14.2 O órgão convocará a fornecedor/prestador de serviço com preço registrado no sistema para, a 

cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

14.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor/pretador de serviço e aceita pela Administração. 

14.3 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14.4 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
14.4.1 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato. 
14.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

14.6 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 
15 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1 Cada contratação firmada com a fornecedor/prestador de serviços terá vigência de 

acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na 

omissão deste, pelo prazo de até 12 meses a contar da assinatura da Ata, a partir da data da 

assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16 DO PREÇO 
16.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital e na minuta do instrumento de Contrato. 

 
18 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na 

minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 
22. DO PAGAMENTO 
18.1 O pagamento será efetuado após o fornecimento, em até 30 dias, após o recebimento 

definitivo do equipamento, com o devido atesto da nota fiscal correspondente, e/ou após ordem de 

emissão do patromônio em nome da Prefefeitura Municipal de Amaraji/PE. O crédito será efetuado 

por meio de depósito em conta-corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, desde que 
não haja fator impeditivo por ela provocado. 
18.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
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Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
18.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

18.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

18.4 Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 

ao processo de pagamento. 

18.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
18.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
18.7 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 Os recursos para a aquisição do objeto, de acordo com os quantitativos efetivamente 

contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 

contratação. 
19.2 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
 

PODER: 01 - PMA 
ORGÃO: 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE: 0210 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL: 20.605.0023.2070.0000 

PROGRAMA/ATIVIDADE: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS INCLUSIVE 

PATRULHA MECANIZADA 
CATEGORIA ECONOMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 

20 . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
20.1.1 Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo; 
20.1.2 Apresentar documentação falsa; 
20.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
20.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.6 Cometer fraude fiscal; 
20.1.7 Fizer declaração falsa; 

20.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 
20.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 
20.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.3 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
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20.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

20.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

20.6 As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez)dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

20.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20.8  

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

21.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

21.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os mesmos 
serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento 

devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão. 

21.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo- se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

21.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

21.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 
21.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

21.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 
21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus 

anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) 
mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a 

termo na ata da sessão pública; 

21.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável 

a juízo do Pregoeiro; 
21.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

21.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

21.17. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de solicitação enviada 
ao e-mail licitacao@amaraji.pe.gov.br, que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas, devendo a 

referida solicitação conter todos os dados necessários para identificação da licitante interessada. 

21.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

16:00 horas. 

21.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor 
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da 

Lei n° 10.520, de 2002. 

21.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da 

Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
21.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de AMARAJI, 

Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

AMARAJI - PE, 30 de agosto de 2023. 

 

 

Severino Rufino Lopes Filho 

Secretário de Agricultura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETIVO: 

1.1 Aquisição de um Caminhão Caçamba, novo, truck, tração 4x4 ou superior, PTB 

aproximadamente 23.000kg, Potência mínima 256 CV, caçamba basculante de no mínimo 12 m³ 

e uma retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, objetivando manutenção e 

construção de estradas vicinais e construção de açudes e bebedouros nas propriedades rurais no 

âmbito da Prefeitura Municipal de Amaraji/PE. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Justificamos a necessidade da aquisição do Caminhão Caçamba e da retroescavadeira, novo, 

truck, tração 4x4, para realizarmos serviços de manutenção e construção de estradas vicinais, 

importantíssimas para o escoamento da produção e dos insumos e para o deslocamento dos 

produtores, proporcionando boas condições de trafegabilidade, e evitando transtornos e prejuízos 

causados por vias mal conservadas. Também auxiliará na construção de açudes e bebedouros 

nas propriedades rurais, contribuindo para o aumento da produção agropecuária, aumento de 

renda e melhoria na economia do município. 

 

3. DO VEÍCULO A ADQUIRIR: 
 
 

ITEM 

 

QTDE 

 

UN 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

(R$) 

VALOR TOTAL 

01 01 UNID Caminhão truck/trucado, novo, zero km (ano e 

fabricação do ano da compra), fabricação 

nacional, original de fábrica; Cabine simples ou 

superior; cintos de segurança retráteis em tecido; 

ar-condicionado de fábrica; vidros elétricos; 

espelhos e retrovisores adequados ao caminhão; 

tacógrafo e demais equipamentos e acessórios 

de segurança exigidos pelo CTB; PTB de 

aproximadamente 23.000 kg; banco do 

motorista com suspensão a ar; pintura branca 

com tinta PU com faixas reflexivas; motor a 

diesel com potência mínima de 256 cv; tração 

4x4 ou superior; câmbio de no mínimo 6 

 
R$ 877.500,00 

 
   R$ 877.500,00 
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marchas com redução e 01 a ré; direção 

hidráulica; sistema de injeção eletrônico; 

motorização que atenda às normas do EURO V 

(Proconve P7); freios de acionamento nas 4 

rodas pneumático ou hidráulico servo assistido 

a ar; freio de estacionamento; freio motor; 

instalação de sinaleiras laterais; pneus 

275/80R/ 22,5 sem câmaras e mínimo 16 lonas; 

pneus misto - liso no eixo direcional e pneus 

misto - borrachudos eixo da tração e no terceiro 

eixo; estepe, porta estepe para pneu instalado 

na frontal da caixa de carga, acionamento por 

catraca e braço de carga, triângulo, chave de 

rodas, macaco hidráulico compatível e extintor 

de incêndio; caçamba basculante com 

capacidade mínima de 12 m³, medindo 

aproximadamente 4,50 m x 2,50 m x 1,10 m (C 

x L x A), com cantos inferiores arredondados, 

com pistão frontal; assoalho em chapa, no 

mínimo 6,30 mm em toda caçamba; porta 

traseira com abertura lateral reforçada por 

costelas dobradas em perfil U; porta traseira 

com travamento automático; para-choques com 

faixas reflexivas em conformidade com o 

DENATRAN; protetor de cárter e radiador; rádio 

automotivo com entrada USB; sirene de ré; 

escada lateral; caixa de ferramentas; barrica de 

água; veículo emplacado e licenciado em nome 

do município, com os demais itens e acessórios 

obrigatórios por lei (Resoluções e Portarias 

CONTRAN /DENATRAN). Garantia Mínima de 

12 meses sem limite de quilometragem; 

MARCA: 

MODELO: ANO: 

01 02 UNID RETROESCAVADEIRA: SOBRE 

RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 

4X4, EQUIPADA COM CABINE 

FECHADA ROPS COM AR-

CONDICIONADO E PAINEL DE 

MONITORAMENTO DAS FUNÇÕES 

VITAIS DO EQUIPAMENTO. 

CARREGADEIRA: CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA MÍNIMO DE (M³): 0,80 

EQUIPADA COM DENTES. FORÇA DE 

      

 
    R$ 506.646,32 

 

 
   R$ 1.013.292,64 
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LEVANTAMENTO MÍNIMO DE (KG) 

3.100 - FORÇA DE ESCAVAÇÃO 

MÍNIMO DE (KGF) 6.300. ALTURA DE 

CARREGAMENTO MÍNIMO DE (MM): 

3.420. BASCULAMENTO REALIZADO 

POR MEIO DE DOIS CILINDROS. 

RETROESCAVADEIRA: CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA MÍNIMO DE (M³) 0,23. 

FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA 

MÍNIMO DE (KGF) 5.855 (KGF) - 

FORÇA DE ESCAVAÇÃO NO BRAÇO 

MÍNIMO DE (KGF) 3.890 - 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 

MÍNIMO DE (MM): 4.300. VOO LIVRE 

DO SOLO: MÍNIMO DE 320MM, TREM 

DE FORÇA: MOTOR DE FABRICAÇÃO, 

TURBO DIESEL DE 4 CILINDROS 

MECÂNICO. POTÊNCIA 

LÍQUIDA/BRUTA: MÍNIMO DE 

88/95HP. TORQUE MÁXIMO E 

MÍNIMO DE: 400NM A 1.300 RPM, 

PRÉ-FILTRO DE ADMISSÃO DE AR DE 

SÉRIEMARCA: 

MODELO: ANO: 

 
VALOR TOTAL DOS ITENS: 1.890.792,64 (HUM MILHÃO OITOCENTOS E NOVENTA MIL SETECENTOS E NOVENTA E 

DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

 

 

4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1 Deverá ser apresentado, acompanhado dos documentos solicitados e em conformidade com 

o item 5.6, o Catálogo ou Folheto Técnico do modelo ofertado. 

5. DA ENTREGA DO VEÍCULO 

 

5.1 A entrega será efetuada pela empresa vencedora, de forma integral, em até 60 (sessenta) dias 

após Ordem de Fornecimento expressamente autorizada pela Prefeitura Municipal e conclusão da 

análise técnica e aceite do processo licitatório pela secretaria demandante, por intermédio do 

secretário municipal, sem ônus de frete, sendo a descarga da mercadoria por conta da empresa 

vencedora. 

5.2. A entrega do veículo deverá ser feita junto a Secretaria de Agricultura, na sede da Prefeitura 

de Amaraji/PE, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-

feira, sendo esta fiscalizada por servidor designado pela secretaria competente, que verificará, de 
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forma técnica, as condições de compatibilidade do objeto. 

5.3. Verificada a desconformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de até 10 (dez) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste 

edital. 

5.4. O veículo a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

5.5 A entrega deverá ser efetuada por profissional certificado, de forma técnica, a fim de prestar 

informações acerca do veículo e suas funcionalidades, para o bom funcionamento do mesmo. 

5.5.1 Caso o técnico certificado não possa comparecer no momento da entrega, a empresa 

vencedora deverá informar à administração outra possível data para que o técnico realize as 

instruções. 

5.6 A aceitação do veículo vincula-se ao atendimento das especificações contidas neste Termo 

de      Referência e à proposta apresentada. 

5.7 Itens de série deverão ser originais de fábrica, não sendo permitidas adaptações, que 

visem adequar o veículo às condições solicitadas. 

5.8 O item licitado possui necessidade de Cadastro RENAVAM e Emplacamento para trafegar 

em vias públicas, conforme legislação trânsito vigente. 

5.9 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias úteis 

a partir da data de entrega do veículo. 

5.10 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização 

dos mesmos. 

5.11 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

6. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO VEÍCULO: 

6.1 Os itens deverão ter garantia de no mínimo 01 (um) ano, a contar da entrega do mesmo, 

devendo incluir todas as revisões indicadas pelo manual do fabricante, mantendo disponível 

assistência técnica com mecânicos treinados pela fabricante assim que necessário for, sem 

qualquer ônus para o município, contados a partir da data da entrega técnica. 

6.2 Durante a garantia dos itens, as revisões serão realizadas em concessionaria mais próxima, 

em uma distância máxima de até 100 Km a contar da sede do Município de Amaraji/PE, ficando a 
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empresa responsável por arcar com os custos alusivos às revisões, incluindo a mão de obra, 

filtros, óleos lubrificantes, entre outros, deslocamentos dos mecânicos se necessário e eventuais 

tributos. 

6.3 Caso a empresa licitante não for fabricante ou concessionária da marca, deverá apresentar 

Contrato, registrado em cartório, de Prestação de Serviços de Assistência Técnica com a empresa 

que executará os referidos serviços. 

6.4 A empresa licitante, caso seja vencedora, se responsabiliza pelo atendimento presencial, no 

caso de necessidade de assistência técnica, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

comunicado feito pelo município licitante; 

6.5 Durante a garantia do veículo, a contratada deverá arcar com todos os custos alusivos às 

revisões, incluindo a mão de obra e peças defeituosas, danificadas e/ou desgastadas, decorrentes 

de problemas não operacionais, deslocamentos dos mecânicos, filtros, óleos lubrificantes e 

eventuais tributos que venham a incidir sobre estes serviços, sendo que o atendimento deverá 

ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação do fiscal do 

contrato. 

6.5.1 Caso as revisões necessitem ser realizadas fora da Prefeitura Municipal de Amaraji/PE, a 

licitante deverá, durante a garantia, providenciar às suas expensas, a retirada do veículo/peças e 

sua devolução no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação do fiscal do contrato, sem 

qualquer ônus para o município. 

6.5.1.1 Extrapolado o prazo disposto no subitem 6.5.1, a empresa deverá comunicar o fiscal do 

contrato/secretário a fim de justificar a irregularidade e acordar um novo prazo para devolução do 

veículo. 

 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1 A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da dotação orçamentária 
solicitada junto a tesouraria do município: 

 

PODER: 01 - PMA 
ORGÃO: 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE: 0210 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL: 20.605.0023.2070.0000 

PROGRAMA/ATIVIDADE: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS INCLUSIVE PATRULHA 

MECANIZADA 

CATEGORIA ECONOMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

8. DO PAGAMENTO 
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8.1. O pagamento do bem solicitado será efetuado contra empenho, em até 30 dias e/ou após sua 

entrega e apresentação da Nota Fiscal, sem qualquer forma de reajuste, sem ônus de frete, via 

sistema bancário sem reajuste e em conformidade com valor Homologado na licitação. 

8.1.1 Com a finalidade de acelerar o trâmite de recebimento do bem e posterior liberação 

para pagamento, o documento fiscal emitido pelo fornecedor deverá conter, no campo 

“Observações” a seguinte indicação: “Processo Licitatório nº xxxx/2023 – Pregão nº xxx/2023 

Forma Eletrônico, bem como os “DADOS BANCÁRIOS DO LICITANTE VENCEDOR ". 

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada 

com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 
 

 

__________________________________________ 

Severino Rufino Lopes Junior 

Secretário Municipal de Agricultura 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I –  
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____/2023 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAJI E A 

EMPRESA _________________________ CONFORME 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0__/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0__/2023.  

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o município de AMARAJI, através da 

secretaria de Infra estrutura, Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxx/0001-xxxxx, com sede localizada na Avenida xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, Centro, 

AMARAJI – PE, CEP xxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 

ato representado por seu secretário o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx , brasileiro, xxxxxxxxxxxx , 

residente e domiciliado no xxxxxxxxxxxxxx, nºxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxi, nesta cidade de 

AMARAJI - PE, portador do CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx e Portador do RG nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx SDS PE, e do outro lado a Empresa _____________________________, CNPJ 
________________ com sede na _____________________________, ____, _____________, ________________-

___neste ato representada pelo _______________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______ – 

___ e do CPF nº _____________, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 

modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

Constitui objeto do presente contrato a ____________________________________, destinados a suprir 

as necessidades da Secretaria de XXXXX, conforme planilha abaixo descrita: 

 
 
ITEM 

 
QTDE 

 
UN 

 
DESCRIÇÃO 

VALOR DE 

REFERÊNCIA 

(R$) 

VALOR TOTAL 

01 01 UNID Caminhão truck/trucado, novo, zero km (ano e 

fabricação do ano da compra), fabricação 

nacional, original de fábrica; Cabine simples ou 

superior; cintos de segurança retráteis em tecido; 

ar-condicionado de fábrica; vidros elétricos; 

espelhos e retrovisores adequados ao caminhão; 

tacógrafo e demais equipamentos e acessórios 

de segurança exigidos pelo CTB; PTB de 

aproximadamente 23.000 kg; banco do 

motorista com suspensão a ar; pintura branca 

com tinta PU com faixas reflexivas; motor a 

diesel com potência mínima de 256 cv; tração 

4x4 ou superior; câmbio de no mínimo 6 

marchas com redução e 01 a ré; direção 

 
R$ 877.500,00 

 
   R$ 877.500,00 
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hidráulica; sistema de injeção eletrônico; 

motorização que atenda às normas do EURO V 

(Proconve P7); freios de acionamento nas 4 

rodas pneumático ou hidráulico servo assistido 

a ar; freio de estacionamento; freio motor; 

instalação de sinaleiras laterais; pneus 

275/80R/ 22,5 sem câmaras e mínimo 16 lonas; 

pneus misto - liso no eixo direcional e pneus 

misto - borrachudos eixo da tração e no terceiro 

eixo; estepe, porta estepe para pneu instalado 

na frontal da caixa de carga, acionamento por 

catraca e braço de carga, triângulo, chave de 

rodas, macaco hidráulico compatível e extintor 

de incêndio; caçamba basculante com 

capacidade mínima de 12 m³, medindo 

aproximadamente 4,50 m x 2,50 m x 1,10 m (C 

x L x A), com cantos inferiores arredondados, 

com pistão frontal; assoalho em chapa, no 

mínimo 6,30 mm em toda caçamba; porta 

traseira com abertura lateral reforçada por 

costelas dobradas em perfil U; porta traseira 

com travamento automático; para-choques com 

faixas reflexivas em conformidade com o 

DENATRAN; protetor de cárter e radiador; rádio 

automotivo com entrada USB; sirene de ré; 

escada lateral; caixa de ferramentas; barrica de 

água; veículo emplacado e licenciado em nome 

do município, com os demais itens e acessórios 

obrigatórios por lei (Resoluções e Portarias 

CONTRAN /DENATRAN). Garantia Mínima de 

12 meses sem limite de quilometragem; 

MARCA: 

MODELO: ANO: 

01 02 UNID RETROESCAVADEIRA: SOBRE 

RODAS COM CARREGADEIRA TRAÇÃO 

4X4, EQUIPADA COM CABINE 

FECHADA ROPS COM AR-

CONDICIONADO E PAINEL DE 

MONITORAMENTO DAS FUNÇÕES 

VITAIS DO EQUIPAMENTO. 

CARREGADEIRA: CAPACIDADE DA 

CAÇAMBA MÍNIMO DE (M³): 0,80 

EQUIPADA COM DENTES. FORÇA DE 

LEVANTAMENTO MÍNIMO DE (KG) 

      
 
    R$ 506.646,32 

 
 
   R$ 1.013.292,64 
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3.100 - FORÇA DE ESCAVAÇÃO 

MÍNIMO DE (KGF) 6.300. ALTURA DE 

CARREGAMENTO MÍNIMO DE (MM): 

3.420. BASCULAMENTO REALIZADO 

POR MEIO DE DOIS CILINDROS. 

RETROESCAVADEIRA: CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA MÍNIMO DE (M³) 0,23. 

FORÇA DE ESCAVAÇÃO NA CAÇAMBA 

MÍNIMO DE (KGF) 5.855 (KGF) - 

FORÇA DE ESCAVAÇÃO NO BRAÇO 

MÍNIMO DE (KGF) 3.890 - 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 

MÍNIMO DE (MM): 4.300. VOO LIVRE 

DO SOLO: MÍNIMO DE 320MM, TREM 

DE FORÇA: MOTOR DE FABRICAÇÃO, 

TURBO DIESEL DE 4 CILINDROS 

MECÂNICO. POTÊNCIA 

LÍQUIDA/BRUTA: MÍNIMO DE 

88/95HP. TORQUE MÁXIMO E 

MÍNIMO DE: 400NM A 1.300 RPM, 

PRÉ-FILTRO DE ADMISSÃO DE AR DE 

SÉRIEMARCA: 

MODELO: ANO: 

 
VALOR TOTAL DOS ITENS: 1.890.792,64 (HUM MILHÃO OITOCENTOS E NOVENTA MIL SETECENTOS E NOVENTA E 

DOIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 
 

O valor deste contrato será de R$ ___________ (_________), conforme disposto na proposta de preços 

do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 

Parágrafo Único – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 
 

PODER: 01 - PMA 

ORGÃO: 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE: 0210 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL: 20.605.0023.2070.0000 

PROGRAMA/ATIVIDADE: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS INCLUSIVE PATRULHA 
MECANIZADA 

CATEGORIA ECONOMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E FORNECIMENTO: 

 

O Contrato terá vigência a contar da assinatura deste instrumento, é de 12 meses. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o Contratado às seguintes penalidades, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

 

a) Advertência; 
 

b) Multa, correspondente a 10% do valor total do objeto licitado; 

 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 

resultantes e após 02 (dois) anos de sua reabilitação; 

 
A indicação das penalidades de que trata esta clausula é da exclusiva competência do Município, 

que tem a faculdade de escolha de qual deve ser aplicada em conformidade com a natureza e a 

gravidade da infração contratual e os eventuais prejuízos causados no município. 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”  podem ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea “b” do mesmo subitem. 

 

As multas serão calculadas considerando-se os dias consecutivos a partir do dia imediatamente 

subsequente ao do vencimento. 

 

As multas impostas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

Comunicada a ocorrência de infração que enseje a aplicação de multa especificada na alínea “b” e, 

decorrido o prazo de defesa sem que o Contratado se pronuncie ou se for considerada procedente a 

multa, o mesmo será notificado a recolher ao erário municipal o valor devido, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da notificação pela autoridade competente. 

 

Uma vez recolhida a multa e, na hipótese de o licitante lograr êxito em recurso que apresentar, o 

Contratante devolverá a quantia recolhida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias, sem prejuízo da sanção prevista na alínea “c”, será 
considerado recusa, dando causa à rescisão do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATRUAL: 

 

Constitui motivo para a rescisão do presente pacto, assegurado o contraditório e ampla defesa, a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, desde que cabíveis à 

presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas pela citada Lei, consoante o que 
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estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Único – As formas de rescisão contratual são as estabelecidas no art. 79 da Lei nº 

8.666/93. 

 
 

CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações do Contratado: 

 

I) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais 
resultantes da execução do contrato; 

 

II) Garantir a qualidade do serviço, respondendo civilmente por quaisquer irregularidades que 

comprometam o bem fornecido; 

 
III) Realizar fornecimento dentro dos prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

É dever do Contratante efetuar os pagamentos devidos, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO: 

 

O Contratado fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

 

Fazem parte deste instrumento, como se transcritos estivessem, o Pregão Eletrônico nº 0xx/2023 e 

a proposta do Contratado, adjudicada pela Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

Aplicar-se á a Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, nos casos omissos a este contrato. 

 

§ 1º - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da 
Comarca dos AMARAJI, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

§ 2º - E, para firmeza e como prova de assim entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

contrato em 03 vias de igual teor e forma, uma das quais se destina ao Contratado, o qual, depois 

de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes Contratantes. 
 

AMARAJI , ___ de __________________de 2023. 

 

__________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAJI  
CNPJ: 10.105.963/0001-03 

CONTRATANTE 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

_____________________________________________________ 

(NOME, RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA CONTRATADA) 

CNPJ:  

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

 

___________________________    __________________________ 

CPF:       CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 
 

 

  (identificação da licitante) com sede na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , vem através de 

seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) 

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, 

para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 da Prefeitura Municipal de 

AMARAJI - PE. 

 

Local e data 
 

 

 

 

(assinatura) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

  (identificação da licitante) com sede na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , vem através de 

seu representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 

legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, 

em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para 

participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 da Prefeitura Municipal de AMARAJI - PE. 

 

Local e data 
 

 

 

 

(assinatura) 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 

2007 

 

 

 

   (identificação da  licitante) com sede na  , (endereço) 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada: 

 

i. microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no 

§4º do artigo 3º do mesmo diploma; 

 

 

OU 

 

 

ii. cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007; 

 

 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, 

para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 da Prefeitura Municipal de 

AMARAJI - PE. 

 

Local e data 
 

 

 

 

 

(assinatura) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP Nº _____/______ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/______ - SRP 

 

Interessado: Prefeitura de AMARAJI   

 

Aos __________ dias do mês de _____________ do ano de _______________, na cidade de AMARAJI, 
Pernambuco, no prédio da Secretaria de infra estrutura de AMARAJI/PE, sito à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 125, – Centro, nesta cidade, reuniram-se o secretário de XXXXXXXX  

deste município, a Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXx , brasileiro, XXXXXX, residente e domiciliado à 

XXXXXXXXXXX , XXXXXXXX, GXXXXXXXXbi, nesta cidade de AMARAJI - PE, portador do CPF sob o 

nº XXXXXXXXXXXXXx e Portador do RG nº XXXXXXXXXXx SDS/PE, a Prefeitura Municipal de 
AMARAJI , e a empresa ___________________________________ com sede na Rua ____________________, 

CEP: _________,  _____________________ neste ato representado por seu representante legal o Sr. 

__________________, portador do RG nº ________________ e do CPF nº _________________, para proceder, 

nos termos do Edital do Pregão nº __________ – REGISTRO DE PREÇOS, referente aos itens 

discriminados no Anexo I desta Ata, com seus respectivos preços unitários, sujeitando-se as partes às 

normas constantes nos Decretos Municipais na Lei nº 10,520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 
nº 8,666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 

DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de ........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA PARES 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Constituem obrigações da Prefeitura Municipal de AMARAJI: 

 

a) Notificar a empresa registrada quanto à requisição dos materiais/serviços mediante o envio da 

note de empenho ou de serviço, a ser repassada via fax, e-mail, ou retirada pessoalmente pelo 

fornecedor; 

b) Permitir ao pessoal da Contratada o acesso ao local onde serão executados os serviços, desde 

que observadas as normas de segurança; 

c) Notificar a empresa de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços; 

d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 

e) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

Parágrafo Único – Esta Ata não obriga o Prefeitura Municipal  de AMARAJI a firmar contratação com 

os fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas para os 
serviços objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sedo assegurada preferência de 

fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da empresa: 

 

a) Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, contado da convocação; 

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não dos serviços 

a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que venha 

a manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste; 

c) Prestar os serviços conforme especificação e preços registrados; 

d) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocadas por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas; 

 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PRAZOS 
 

CLÁUSULA QUINTA – A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Secretaria demandante. 
 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SETIMA – Os preços registrados, as especificações, os quantitativos e as empresas 

registradas são os constantes do Anexo I desta Ata. 

 
Parágrafo primeiro – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser 

promovidas negociações com os fornecedores. 

 

Parágrafo segundo – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se 
superior ao preço no mercado, a Prefeitura Municipal de AMARAJI deverá convocar o fornecedor, a 

fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la à média aperada. 

 

Parágrafo terceiro – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a 

empresa apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de AMARAJI poderá liberar a mesma do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação anteceder a prestação dos serviços. 

 

Parágrafo quarto – Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 

os praticados no mercado – equação econômico-financeira. 
 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA OITAVA – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser 

cancelados de pleno direito, conforme a seguir: 

 
I) Por iniciativa da Administração: 

 



 

 

 

Rua Rocha Pontual, 72, Centro. 

Amaraji/PE, CEP: 55.515-000 Fone: (81) 3553-1944. 

e-mail: licitação@amaraji.pe.gov.br 

 

a) Quando a empresa contratada der causa à rescisão administração da nota de empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei 8,666/1993; 

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

 
 

II) Por iniciativa da empresa: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovando estar a empresa prestadora dos serviços 

impossibilitada de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços;  

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8,666/1993 

 

Parágrafo primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor/prestador dos 
serviços será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao 

processo administrativo da presente Ata. 

 

Parágrafo segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

fornecedor/prestador dos serviços, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Estado de Pernambuco, considerando-se cancelado o preço registrado. 

 

Parágrafo terceiro – A solicitação do fornecedor/prestador dos serviços para cancelamento dos 

preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de AMARAJI, facultando-se a este, 

neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

 
Parágrafo quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 

fornecedor relativas ao respectivo registro. 

 

Parágrafo quinto - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Prefeitura 

Municipal  de AMARAJI poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução ou sustar o 
pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição infringida. 

 

DAS FISCALIZAÇÕES 

 

CLÁUSULA NONA – Os serviços serão fiscalizados, por servidor indicado pela Prefeitura Municipal de 

AMARAJI, que procederá à conferência de sua conformidade com as especificações. Caso não haja 
qualquer impropriedade explícita, os mesmos serão atestados. 

 

DO PAGAMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – O pagamento das faturas será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas na Tesouraria da Secretaria de Finanças, sita 

à Rua São João, 125, Centro – AMARAJI/PE. 

 

DAS SANÇÕES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 

86 e 87 da Lei nº 8,666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
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a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do 

bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor do bem ou serviço; 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 

c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do 

segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por centos) do valor do bem recusado 

ou do valor do serviço, por dia decorrido. 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falas no serviço prestado, 

entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada 

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou 

serviço rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

Parágrafo primeiro – As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 

 

Parágrafo segundo - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas e multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do 

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 

Parágrafo terceiro – A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, 

deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens 

anteriores deste Edital. 

 

Parágrafo quarto – Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e nas demais cominações 

legais, o fornecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

a) Não celebrar a Ata de Registro de Preços; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima 

exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta; 

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

DA RECISÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro 
de Preço, por parte do fornecedor, assegurará a Prefeitura Municipal de AMARAJI o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da 

Lei nº 8,666/1993, constituem motivos para a rescisão dessa Ata de Registro de Preços. 
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a) Atraso injustificado nos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação ao Prefeitura Municipal de AMARAJI; 

b) O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

funcionário responsável. 

 

Parágrafo único – Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 

será admitida a continuação desta Ata de Registro de Preços desde que a execução da mesma não 

seja afetada e que o fornecedor mantenha as condições de habilitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A Prefeitura Municipal de AMARAJI é reconhecida o direito de 

rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8,666/1993, aplicando-se, no 

que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 

artigo 80. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A despesa com a execução desta contratação correrá à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

PODER: 01 - PMA 

ORGÃO: 02 – EXECUTIVO 
UNIDADE: 0210 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL: 20.605.0023.2070.0000 

PROGRAMA/ATIVIDADE: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS INCLUSIVE PATRULHA 

MECANIZADA 

CATEGORIA ECONOMICA: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 

intermédio de lavratura de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

 
DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o 

foro de AMARAJI-PE. 

 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

 

AMARAJI (PE), _____/_____/______. 

 

 

__________________________________________   _________________________________ 
      Prefeitura Municipal de AMARAJI        XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

       SECRETARIA DE AGRICULTURA                   XXXXXXXXXXX 

        Contratante                              Contratada 

     

 
TESTEMUNHAS: ____________________________  __________________________ 

        CPF/MF:     CPF/MF: 


